INDICAÇÃO Nº 
566
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado da Educação visando a reforma das instalações elétricas e hidráulicas da Escola Estadual Antonio Sylvio da Cunha Bueno, situada na Rua Andréa Feliciani, 501, Artur-Alvim.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação está fundamentada em reivindicação apresentada por comissão de alunos, pais, professores da referida escola que expuseram os problemas enfrentados pelo corpo docente e discente.

Os reparos se justificam por implicarem na segurança patrimonial do imóvel  e pessoal, preservando a saúde física dos professores, alunos e funcionários.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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